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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Local: Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS 

Data: 28/11/2023 

No vinte e oito de novembro de 2023 às 08h00, reuniram-se representantes do Conselho 1 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) em reunião ordinária no Centro 2 

de Referência de Assistência Social - CRAS. Estiveram presentes:Sariana Gava Woelffel 3 

Pienegonda, Emanuela Covre de Aquino Rocon, Fabio dos Santos Ribeiro, Alba Valéria das 4 

Posses Borges, Norma Lichtenheld, Helmut Schulz, Evelson Sanche Muniz, Anderson M. 5 

Ferreira Gonçalves, Juber Helena Baldotto Delboni, Melita Schultz Maggioni e a Secretária 6 

Executiva Adriana Herbst. Como convidada estava presente a representante da Comissão de 7 

Monitoramento e Avaliação do FIA, Roseli de Souza Lima dos Santos. O presidente Anderson 8 

inicia a reunião dando as boas vindas a todos os conselheiros, em seguida foram apresentadas 9 

as pautas da reunião, sendo elas: 1) Solicitação de Aditivo do prazo de vigência dos Projetos da 10 

APAE; 2) Solicitação de Aditivo do prazo de vigência do Projeto da Sociedade Civil dos 11 

Bombeiros Voluntários de SMJ; 3) Relatórios Trimestrais de Atividades dos Projetos “Palco da 12 

Vida: Música, Dança e Arte” e Nossa Horta - Sabores da Terra; 4)Solicitação de Rescisão de 13 

Contrato do Termo de Fomento n°010/2023 da Sociedade Esportiva Pomerana - SEP. Dando 14 

prosseguimento foi convidada a Conselheira e Gestora da Comissão do FIA Sarianna para 15 

informar sobre a solicitação de prazo de vigência dos Projetos da APAE: “Palco da Vida: 16 

Música, Dança e Arte” e Nossa Horta - Sabores da Terra. Esclarecendo que a entidade havia 17 

solicitado Aditivo de vigência de prazo, devido ao atraso do repasse do FIA, onde os prazos 18 

anteriores de execução seriam no período de fevereiro/2023 a dezembro/2023, sendo que os 19 

calendários não puderam ser iniciados conforme o previsto, desse modo a entidade havia 20 

encaminhado novos cronogramas de execução. Considerando que a Comissão de 21 

Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento n°008/2023 e 009/2023 dos Projetos 22 

“Palco da Vida: Música, Dança e Arte” e “ Nossa Horta - Sabores da Terra, analisou 23 

minuciosamente os novos cronogramas de execução; Considerando que a Comissão realizou 24 

visita técnica junto a instituição APAE em junho de 2023, onde constatou que a instituição esta 25 
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executando as atividades de acordo com o Plano de Trabalho, colocando-se em concordância 26 

com o pedido de prorrogação do prazo. Logo após, foi informado sobre a segunda pauta da 27 

reunião, sendo esta a solicitação do prazo de vigência do Projeto dos Sociedade Civil dos 28 

Bombeiros Voluntários de SMJ: “Bombeiros Mirins e Aspirantes”. Esclarecendo que a 29 

entidade havia solicitado Aditivo de vigência de prazo, devido ao atraso do repasse do FIA, 30 

onde os prazos anteriores de execução seriam no período de fevereiro/2023 a dezembro/2023, 31 

sendo que os calendários não puderam ser iniciados conforme o previsto, desse modo a 32 

entidade havia encaminhado um novo cronograma de execução. Considerando que a Comissão 33 

de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento n°007/2023 do Projeto “Bombeiros 34 

Mirins e Aspirantes” analisou minuciosamente os novos cronogramas de execução e 35 

colocando-se em concordância com o pedido de prorrogação do prazo. Foi informado pelos 36 

Bombeiros Voluntários que as atividades constantes no projeto já estão sendo executadas, onde 37 

a comissão estará realizando a visita técnica. Em seguida, o presidente pergunta se há 38 

questionamentos em relação a solicitação de prazo das entidades, não havendo colocou-se em 39 

votação, sendo aprovados por unanimidade pelo conselho a solicitação de Aditivo de prazo de 40 

vigência dos Projetos da APAE: “Palco da Vida” e Nossa Horta - Sabores da Terra, bem como 41 

a aprovação da solicitação de Aditivo de prazo de vigência do Projeto “Bombeiros Mirins e 42 

Aspirantes”. Dando prosseguimento a secretaria executiva e também membro da comissão do 43 

Fia, informa que a APAE encaminhou os Relatórios Trimestrais de Atividades dos Projetos 44 

“Palco da Vida” e Nossa Horta - Sabores da Terra para análise da comissão, onde a Comissão 45 

de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento analisou minuciosamente os Relatórios 46 

de Atividades do Centro de Assistência Social - CAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento 47 

de Vínculos - SCFV-PCD, constatou-se que a instituição encaminhou toda a documentação, 48 

descrevendo todo o processo de desenvolvimento das atividades e ações realizadas a cada 49 

período, incluindo registros fotográficos, onde após análise a comissão pode averiguar que a 50 

instituição esta cumprindo toda a execução de acordo com o Plano de Trabalho. Quanto a 51 

instituição Sociedade Esportiva Pomerana - SEP, foi informado que a comissão havia realizado 52 

reunião junto a entidade no dia 12 de setembro, devido ao não retorno de inicio das atividades, 53 

sendo que após a análise das informações obtidas junto ao próprio presidente da entidade, eles 54 

não conseguiriam cumprir com o cronograma estipulado no Plano de Trabalho pela instituição, 55 

devido a vigência ser apenas de 01 ano, onde também todos os custos ficaram inviáveis para 56 
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realização do projeto. Após toda análise da comissão, foi sugerido que a entidade tomasse uma 57 

posição, devido ao tempo de vigência para execução dos projetos finalizar-se em dezembro de 58 

2023. Diante o exposto, informamos que a entidade encaminhou à comissão a solicitação da 59 

Rescisão de Contrato do Termo de Fomento n°010/2023, na qual a mesma justifica a 60 

impossibilidade de cumprir o Plano de Trabalho, conforme processo n°015230/2023, na qual 61 

foi remetido ao setor jurídico para maiores esclarecimentos, quanto as medidas a serem 62 

adotadas. Após todos os esclarecimentos em relação aos projetos contemplados pelo FIA e 63 

dando continuidade o presidente pergunta se há algo mais a se discutir, não havendo a reunião 64 

foi encerrada. Eu Adriana Herbst que lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada será 65 

assinada por todos os presentes na reunião. 66 

 

 

 

 

 

 

 

  


